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PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cIÊNcIA, tEcNoLo-
GIA E ENSINo SuPERIoR
 
Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais à disposição 
da UNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG, 
em prorrogação, de 01/01/2016 a 31/12/2016, com ônus para o órgão 
de origem:
ALAN CORDEIRO FAGUNDES / MASP 1171512-5 / TÉCNICO EM 
ATIvIDADES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior , em 
prorrogação, de 01/01/2016 a 31/12/2016, sem ônus para o órgão de 
origem:
ROZELI DE FáTIMA DUTRA, MASP 1379305-4, GESTOR EM 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA .
 
PELA SEcREtARIA DE EStADo DE MEIo AMBIENtE E 
DESENvoLvIMENto SuStENtávEL
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FREDERIco PEREIRA SANtoS, 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 MD1100939 da Secreta-
ria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
 
PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa ELQuE DE oLIvEIRA GuIMA-
RÃES, MASP 863854-6, da função gratificada FGD-5 ED1100108 da 
Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/12/2015 .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa EuvALDo DE SouZA vIANA, 
MASP 278044-3, da função gratificada FGD-4 ED1100307 da Secreta-
ria de Estado de Educação, a contar de 21/12/2015 .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa LEoNARDo ALMEIDA coStA, 
MASP 974017-6, da função gratificada FGD-4 ED1100308 da Secreta-
ria de Estado de Educação, a contar de 21/12/2015 .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa RIvANA MAtoS cAMPoS, 
MASP 384452-9, da função gratificada FGD-5 ED1101085 da Secreta-
ria de Estado de Educação, a contar de 31/12/2015 .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PERIQUITO, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Edu-
cação, até 31/12/2016, sem ônus para o órgão de origem:
RODLON ANDRADE vALADARES DE ALMEIDA, MASP 
978 .440-6, ANE/INSPETOR ESCOLAR, I, A .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOvO ORIENTE DE MINAS, para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Educação, em prorrogação, de 01/01/2016 a 31/12/2016, 
sem ônus para o órgão de origem:
TATIANE CAMPOS JARDIM, MASP 966 .559-7, ANE/INSPETOR 
ESCOLAR, I, A .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRABELA, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Edu-
cação, em prorrogação, de 01/01/2016 a 31/12/2016, sem ônus para o 
órgão de origem:
MARQUES ALvES FONSECA, MASP 368 .561-7, TDE, I, D .
 
Pelo Conselho Estadual de Educação
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARcIA cRIStINA DE oLI-
vEIRA, MASP 800745-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 CE1100274 do Conselho Estadual de Educação, a contar de 
31/12/2015 .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
 RESOLUÇÃO SEGOv Nº 485, DE 29 DE JANEIRO DE 2016 .

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial em face do 
Convênio nº 602/2011/SEGOv/PADEM .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § 1ª, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, com base no art . 195, da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011 e por determinação da Instrução Normativa nº 03/2013, do Tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais, RESOLvE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com fins de apurar a 
possível falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pelo Estado, bem como a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, de que resulte dano ao Erário, referentes ao convênio 
nº 602/2011/SEGOV/PADEM, firmado com o Grupo de Apoio Social 
Barreiro/GASB, situado do município de Belo Horizonte/MG, para, 
ao final dos trabalhos, determinar os fatos, quantificar eventual dano e 
identificar possíveis responsáveis.
Parágrafo único Após a publicação desta Resolução, a instauração da 
presente Tomada de Contas Especial será comunicada ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio de demonstrativo, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente .
Art . 2º A Tomada de Contas Especial será procedida pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, designada por meio da Reso-
lução SEGOv nº 469, de 01 de outubro de 2015, publicada no Minas 
Gerais em 02 de outubro de 2015 .
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclu-
são dos trabalhos de Tomada de Contas Especial, instaurada por esta 
Resolução, e a apresentação de Relatório Conclusivo a ela correspon-
dente, com posterior encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, para julgamento .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2016 .
 ODAIR JOSÉ DA CUNHA

Secretário de Estado de Governo
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RESOLUÇÃO SEGOv Nº 487, DE 29 DE JANEIRO DE 2016 .

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial em face do 
Convênio nº 412/2011/SEGOv/PADEM .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § 1ª, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, com base no art . 195, da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011 e por determinação da Instrução Normativa nº 03/2013, do Tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais, RESOLvE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com fins de apurar a 
possível falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pelo Estado, bem como a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, de que resulte dano ao Erário, referentes ao convênio 
nº 412/2011/SEGOV/PADEM, firmado com o Conselho Comunitá-
rio da vila de Buritis das Mulatas, localizada no Município de várzea 
da Palma, para, ao final dos trabalhos, determinar os fatos, quantificar 
eventual dano e identificar possíveis responsáveis.
Parágrafo único Após a publicação desta Resolução, a instauração da 
presente Tomada de Contas Especial será comunicada ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio de demonstrativo, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente .
Art . 2º A Tomada de Contas Especial será procedida pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, designada por meio da Resolu-
ção SEGOv nº 432, de 17 de abril de 2015, publicada no Minas Gerais 
de 18 de abril de 2015, alterada pela Resolução nº 469, de 01 de outubro 
de 2015, publicada em 02 de outubro de 2015 .
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclu-
são dos trabalhos de Tomada de Contas Especial, instaurada por esta 
Resolução, e a apresentação de Relatório Conclusivo a ela correspon-
dente, com posterior encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, para julgamento .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2016 .
ODAIR JOSÉ DA CUNHA

Secretário de Estado de Governo
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RESOLUÇÃO SEGOv Nº 486, DE 29 DE JANEIRO DE 2016 .

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial em face do 
Convênio nº 419/2012/SEGOv/PADEM .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § 1ª, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, com base no art . 195, da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011 e por determinação da Instrução Normativa nº 03/2013, do Tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, RESOLvE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com fins de apurar a pos-
sível falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado, bem como a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antie-
conômico, de que resulte dano ao Erário, referentes ao convênio nº 
419/2012/SEGOV/PADEM, firmado com o Município de São Félix 
de Minas, para, ao final dos trabalhos, determinar os fatos, quantificar 
eventual dano e identificar possíveis responsáveis.
Parágrafo único Após a publicação desta Resolução, a instauração da 
presente Tomada de Contas Especial será comunicada ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio de demonstrativo, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente .
Art . 2º A Tomada de Contas Especial será procedida pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, designada por meio da Resolu-
ção SEGOv nº 432, de 17 de abril de 2015, publicada no Minas Gerais 
de 18 de abril de 2015, alterada pela Resolução nº 469, de 01 de outubro 
de 2015, publicada em 02 de outubro de 2015 .
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclu-
são dos trabalhos de Tomada de Contas Especial, instaurada por esta 
Resolução, e a apresentação de Relatório Conclusivo a ela correspon-
dente, com posterior encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, para julgamento .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2016 .
 ODAIR JOSÉ DA CUNHA

Secretário de Estado de Governo
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Secretaria de Estado 
de casa civil e de 

Relações Institucionais
Secretário: Marco Antônio Rezende Teixeira

Imprensa Oficial do Estado 
de Minas Gerais

Diretor-Geral: Eugênio Ferraz
ATO DA DIRETORA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS

FÉRIAS PRÊMIO - CONCESSÃO
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do artigo 31 da CE/89, ao servidor:
PAULO CÉSAR DA SILvA, Masp 292562-6, exercendo o cargo efe-
tivo de Auxiliar da Indústria Gráfica, Nível III, Grau G, referente ao 6º 
quinquênio, a partir de 28-01-16 .

ELIZABETH APARECIDA FONSECA E CASTRO
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Expediente
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERvIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
tendo em vista o disposto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557, de 
11 de julho de 2014, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos .
 Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alí-
nea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
 -FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
 FELIPE CARLOS BRITO DE SOUZA -Masp 1204795-7, 
EPGS(FARMACEUTICO, DISP ./ADJ .)/CONTRATO ANALISTA 
HEMOMINAS LEI 18185 2009 (BIOQUIMICO) .
 -FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
 WALTER vASCONCELOS NUNES -Masp 1037640-8, 
TOS(TECNICO EM RADIOLOGIA, EM AFAST .PREL .)/TÉCNICO 
EM RADIOLOGIA(MINISTÉRIO DA SAÚDE - APOSENTADO 
RPPS ) .
 -SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO:
vANIA NEPOMUCENO PINTO -Masp 0144423-1, 
PEB(APOSENTADO)/EPPGG(EM AFAST .PREL .) .
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:

- SRE METROPOLITANA A:
 CyNARA FERNANDES OLETO -Masp 0820490-1, ATB/PEB .
- SRE DE BARBACENA:
MARIA DO CARMO DE CARvALHO COSTA -Masp 0956374-3, 
PEB/PEB; CONCEICAO APARECIDA DE ALMEIDA -Masp 
0942749-3, PEB/PEB .
- SRE DE CORONEL FABRICIANO:
ALINE DE OLIvEIRA SANTOS -Masp 1093463-6, PEB/
PROFESSOR(TIMÓTEO) .
- SRE DE ITAJUBA:
JOSE GLAUCIO TEIxEIRA CARNEIRO -Masp 0732797-6, 
PEB(ExERCENDO vICE-DIRECAO)/PEB .
- SRE DE ITUIUTABA:
 LUCINEIDE LUCINDA MARTINS OLIvEIRA -Masp 0689535-3, 
PEB/PEB .
- SRE DE JUIZ DE FORA:
ANA LUCIA DE PAULA REZENDE -Masp 0847901-6, ATB/
PROFESSOR(BOM JARDIM DE MINAS) .
- SRE DE LEOPOLDINA:
 EMERSON FERNANDO BRAGA -Masp 0619115-9, PEB/
PROFESSOR(CATAGUASES) .
- SRE DE MANHUACU:
 LAUDICEIA ALvES PESSOA -Masp 1110606-9, PEB/
PROFESSOR(SIMONÉSIA) .
- SRE DE MONTES CLAROS:
MARTA GOMES SILvA -Masp 0444804-9, PEB/
PROFESSOR(CORAÇÃO DE JESUS) .
- SRE DE PASSOS:
 MANOEL PACELLI OLIvEIRA LEITE -Masp 0452404-7, ATB/
PEB .
- SRE DE PATOS DE MINAS:
 ANGELA MARIA MENDES -Masp 0148980-6, PEB(APOSTILA 
DIRETOR DE ESCOLA, ExERCENDO vICE-DIRECAO)/
PEB(APOSENTADO) .
- SRE DE PONTE NOvA:
 BARBARA CHAvES AMORIM -Masp 1094704-2, 
PEB(ExERCENDO vICE-DIRECAO)/PEB; MARIA DO CARMO 
PINTO ASSIS DE SOUZA -Masp 0223849-1, PEB/PEB(APOSTILA 
DIRETOR DE ESCOLA) .
- SRE DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO:
SONIA APARECIDA SOUZA SILvEIRA -Masp 0958034-1, 
PEB(ExERCENDO vICE-DIRECAO)/PEB .
- SRE DE vARGINHA:
 CAMILA DOS SANTOS LEMES -Masp 1102322-3, PEB/PEB; 
REGINA STELA MEZAvILA ABDELMUR -Masp 0243488-4, 
PEB(APOSENTADO)/PEB .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
tendo em vista o disposto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557 de 
11 de julho de 2014, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encami-
nhados aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 
15 do Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
 Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvI, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
 -FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
 ALESSANDRA TASSI DE PAULA -Masp 1301282-8, 
PENF(ENFERMEIRO DE TERAPIA INTENSIvA)/TNS2 - 
ENFERMEIRO(JUIZ DE FORA) . - Por não haver compatibilidade de 
horários . - Outros: CONFORME ORIENTAÇÃO DA COMISSÃO DE 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES DO MEMO/DCOP/N° 
011/2011 É ILÍCITA A ACUMULAÇÃO DE 2 REGIMES DE TRA-
BALHO DE 40 HORAS SEMANAIS, PERFAZENDO O TOTAL DE 
80 HORAS SEMANAIS . Há SOBREPOSIÇÃO DE HORáRIOS 
NO DIA 03, CONFORME ESCALA DE PLANTÃO DA FOLHA 
19; DANIELA CAROLINA SOARES MENDES DO vALLE -Masp 
1220859-1, MED(MEDICO PEDIATRA)/MÉDICO (BARÃO DE 
COCAIS) . - Outros: POR NÃO COMPROvAR COMPATIBILIDADE 
DE HORáRIOS; SANDRA MARA DE OLIvEIRA RIBEIRO -Masp 
1087826-2, CONTRATO MEDICO - LEI 18185/2009 .(MEDICO 
ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA)/MED(MEDICO ORTO-
PEDISTA E TRAUMATOLOGISTA)/MÉDICO (CARMO DO PARA-
NAÍBA) . - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais per-
mitidas . - Por não ser a acumulação de mais de dois vencimentos ou 
proventos de aposentadoria referentes a cargos, funções ou empregos 
públicos constitucionalmente aceitos .
 -SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIvIL E RELACOES 
INSTITUCIONAIS:
 MARCELO ROCHA CAETANO -Masp 0042954-8, ANALISTA DE 
COMUNICACAO SOCIAL(JORNALISTA)/TÉCNICO LEGISLA-
TIvO (ExERCENDO DIRETOR GERAL - CÂMARA MUNICIPAL 
- BELO HORIZONTE - APOSENTADO) . - Por não se enquadrar nas 
exceções constitucionais permitidas .
 -SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE:
 GASPAR PINTO GONTIJO -Masp 0912920-6, MEDICO DA AREA 
DE GESTAO E ATENCAO A SAUDE(MEDICO, DISP ./ADJ .)/
MEDICO(FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL A SAÚDE - 
FAIS - HOSPITAL SOFIA FELDMAN )/MEDICO(RIBEIRÃO DAS 
NEvES) . - Por não haver compatibilidade de horários . - Outros: NÃO 
Há COMPATIBILIDADE DE HORáRIO NOS CARGOS DO HOS-
PITAL SOFIA FELDMAN(FUNDAÇÃO PRIvADA) E NO CARGO 
QUE POSSUI NA SES . AMBOS TEM CARGA HORáRIA NA 
SExTA FEIRA .
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE BARBACENA:
 LUCIANA GRACIELE DAMASCENO -Masp 1324766-3, ATB/
PSICÓLOGO (RESSAQUINHA) . - Por não se enquadrar nas exce-
ções constitucionais permitidas; MARCOS CEZAR BASTOS -Masp 
1286763-6, PEB/TÉCNICO ADMINISTRATIvO(MERCÊS) . - Por 
não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser, 
ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de TÉC-
NICO ADMINISTRATIVO de natureza técnica ou científica.
- SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
 EDNALDO JOSE ARAUJO DE SOUZA -Masp 1298862-2, PEB/
PROFESSOR(BRAS PIRES) /PROFESSOR(CONSELHEIRO 
LAFAIETE) . - Por não ser a acumulação de mais de dois vencimentos 
ou proventos de aposentadoria referentes a cargos, funções ou empre-
gos públicos constitucionalmente aceitos .
- SRE DE DIvINOPOLIS:
 PALMERIA POLyANA DE OLIvEIRA E ASSIS -Masp 1369025-0, 
PEB/PROFESSOR(ARCOS) . - Por não haver compatibilidade de 
horários . - Outros: NÃO Há OBSERvÂNCIA DO INTERvALO 
CONFORME ART . 4º DA RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O 
ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45 .841/2011; CLAUDIA ROGE-
RIA DE CASTRO -Masp 0483801-7, PEB(APOSENTADO)/PEB/
PROFESSOR(CLáUDIO) . - Por não haver compatibilidade de horá-
rios . - Por não ser a acumulação de mais de dois vencimentos ou pro-
ventos de aposentadoria referentes a cargos, funções ou empregos 
públicos constitucionalmente aceitos . - Outros: Há SOBREPOSIÇÃO 
DE HORáRIOS .
- SRE DE GUANHAES:
 ROSANGELA APARECIDA GONCALvES DA SILvA -Masp 
1100058-5, PEB/AUxILIAR DE BIBLIOTECA(SÃO JOSÉ DO 
JACURI) . - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permi-
tidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função 
públicos de AUxILIAR DE BIBLIOTECA(SÃO JOSÉ DO JACURI) 
de natureza técnica ou científica.
- SRE DE ITUIUTABA:
 MIRZIMARy PAULINO DA SILvA ALMEIDA -Masp 0807763-8, 
PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . - Outros: NÃO 
Há OBSERvÂNCIA DO INTERvALO CONFORME ART . 4º DA 
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 
45 .841/2011 .
- SRE DE JANAUBA:
 RENATO ANTUNES PEREIRA -Masp 1235226-6, PEB/PEB . - Por 
não haver compatibilidade de horários . - Outros: Há SOBREPOSI-
ÇÃO DE HORáRIO(S); ENIvALDA BARBOSA DA SILvA -Masp 
0593878-2, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . - 
Outros: Há INExISTÊNCIA DE INTERvALO ENTRE JORNADAS; 
ZILDA APARECIDA MORAIS DE OLIvEIRA -Masp 0587372-4, 
PEB/PEB(ExERCENDO vICE-DIRECAO) . - Por não haver compati-
bilidade de horários . - Outros: NÃO Há OBSERvÂNCIA DO INTER-
vALO CONFORME ART . 4º DA RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O 
ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45 .841/2011; EDIvAN RODRIGUES 
DOS SANTOS -Masp 1269393-3, PEB/OFICIAL DE APOIO JUDI-
CIAL D(TJMG) . - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas . - Por não haver compatibilidade de horários . - Por não ser, 

ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de OFI-
CIAL DE APOIO JUDICIAL D de natureza técnica ou científica.
- SRE DE JUIZ DE FORA:
 DORvALINA BEATRIZ DA SILvA CARvALHO -Masp 1375016-1, 
PEB/ASSISTENTE ADMINISTRATIvO(ARANTINA - LICENÇA 
INTERESSES PARTICULARES) . - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de ASSISTENTE ADMINISTRATIvO de 
natureza técnica ou científica.
- SRE DE LEOPOLDINA:
 GLEIDIS PEIxOTO BRITTO FURTADO -Masp 0319306-7, PEB/
SUPERvISÃO ESCOLAR (CATAGUASES) . - Por não haver compati-
bilidade de horários . - Outros: NÃO Há OBSERvÂNCIA DO INTER-
vALO CONFORME ART . 4º DA RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O 
ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45 .841/2011 .
- SRE DE MANHUACU:
MARIA CRISTINA BUZATTO DA SILvA -Masp 0564997-5, PEB/
EEB . - Por não haver compatibilidade de horários . - Outros: Há 
SOBREPOSIÇÃO DE HORáRIOS .
- SRE DE NOvA ERA:
IvA BRUNO DOS SANTOS -Masp 1118668-1, PEB/AUxILIAR DE 
SERvIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIvO(ITABIRA) . - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou 
não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de AUxILIAR 
DE SERvIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIvO de natureza técnica 
ou científica.
- SRE DE POUSO ALEGRE:
MARIA DA PENHA BUENO -Masp 1244547-4, EEB/
PROFESSOR(ITAPEvA) . - Por não haver compatibilidade de horá-
rios . - Outros: Há SOBREPOSIÇÃO DE HORáRIO(S) NO(S) 
SEGUINTE(S) DIA(S):SáBADO
- SRE DE SAO JOAO DEL REI:
MARIA APARECIDA DA SILvA CORREA -Masp 0827366-6, 
PEB(EM AFAST .PREL .)/PEB/PROFESSOR(SÃO JOÃO DEL REI) . 
- Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por 
não ser a acumulação de mais de dois vencimentos ou proventos de 
aposentadoria referentes a cargos, funções ou empregos públicos cons-
titucionalmente aceitos .
- SRE DE SETE LAGOAS:
 EDMUNDO CABRERA JUNIOR -Masp 1234842-1, PEB/FISCAL 
DE HIDRÔMETRO(SERvIÇO AUTONÔMO DE áGUA E ESGOTO 
- SAAE - LICENÇA SEM vENCIMENTOS) . - Por não se enquadrar 
nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não compro-
var ser o cargo, emprego ou função públicos de FISCAL DE HIDRÔ-
METRO de natureza técnica ou científica.
- SRE DE vARGINHA:
 SANDRA MARIA DA SILvA -Masp 0749869-4, PEB/PEB . - Por 
não haver compatibilidade de horários . - Outros: NÃO Há OBSER-
vÂNCIA DO INTERvALO CONFORME ART . 4º DA RESOLUÇÃO 
SEPLAG Nº 011 E O ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45 .841/2011; 
PAULA HERMIDA GOMES FERREIRA -Masp 0930320-7, PEB/
PROFESSOR(TRÊS CORAÇÕES) . - Por não haver compatibili-
dade de horários . - Outros: NÃO Há OBSERvÂNCIA DO INTER-
vALO CONFORME ART . 4º DA RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O 
ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45 .841/2011; JUSCELEA DE BRITO 
GARCIA -Masp 1081717-9, PEB/PEB . - Por não haver compatibili-
dade de horários . - Outros: NÃO Há OBSERvÂNCIA DO INTER-
vALO CONFORME ART . 4º DA RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O 
ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45 .841/2011; ROSILENE FERREIRA 
vENGA RODRIGUES -Masp 1273441-4, PEB/PEB . - Por não haver 
compatibilidade de horários .

TORNA SEM EFEITO
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o dis-
posto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557, de 11 de julho de 2014 
e torna sem efeito a declaração de ILICITO publicada no Órgão Oficial 
dos Poderes do dia24/01/2013 pág 05 .
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE MONTES CLAROS:
MARIA JAQUELINE DE ALMEIDA -Masp 0338647-1, PEB/
ESPECIALISTA DA EDUCACAO MUNICIPAL (MONTES 
CLAROS)(SUPERvISOR EDUCACIONAL)/PROFESSOR 
MUNICIPAL(MONTES CLAROS) .

TORNA SEM EFEITO
A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o dis-
posto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557, de 11 de julho de 2014 
e torna sem efeito a declaração de ILÍCITO publicada no Órgão Oficial 
dos Poderes do dia 19/12/2015, pág . de 12 à 12 e procede à declaração 
de LÍCITO, CONFORME ARTIGO 37, INCISO xvI, ALÍNEA “A”, 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIvA DO BRASIL 
DE 1988, na acumulação de cargos, do seguinte servidor:
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE ITAJUBA:
 FERNANDA DE CASSIA ANSELMO CARvALHO -Masp 
1321486-1, PEB/PEB .

RETIFICAÇÃO
No “MG” do dia 15/10/2014, pág . de 6 à 6, onde se lê: HIDRÔMETRO(SETE 
LAGOAS), leia-se: HIDRÔMETRO(AUTARQUIA MUNICIPAL - 
SERvIÇO AUTÔNOMO DE áGUA E ESGOTO - SAAE)

29 791021 - 1
-DILMA DRUMOND DE OLIvEIRA FRANCO

Diretora de Recursos Humanos

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989 aos servidores: Masp 7526114 Carolina Mara 
Bittencourt de Paula referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 22/01/2016; Masp 7526163 Daniel Perrout de Castro referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de 27/01/2016; Masp 10140846 
Fabricio de Barros Salum referente ao 3º quinquênio de exercício a 
partir de 21/01/2016; Masp 10140853 Frederico de Santana Tescarolo 
referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 22/01/2016; Masp 
11278983 Glicelio Ramos Silva referente ao 2º quinquênio de exercício 
a partir de 10/01/2016; Masp 3581139 Joao Batista Fragoso referente 
ao 7º quinquênio de exercício a partir de 03/11/2012; Masp 10140861 
Maria Aparecida Muniz Jorge referente ao 3º quinquênio de exercí-
cio a partir de 21/01/2016; RETIFICA OS ATOS DE CONCESSÃO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, publicados no MG de 22/01/2016 referente 
ao(s): servidor(es): Masp 11279015 Gabriel Ferreira Menezes Guima-
raes, Onde se lê: . . . Gabriela Ferreira Menezes Guimaraes, Leia-se: . . . 
Gabriel Ferreira Menezes Guimaraes; Masp 11279049 Jose Humberto 
Pinheiro Soares, Onde se Lê: . . .Jose Humberto Pinheiro, Leia-se: . . . Jose 
Humberto Pinheiro Soares; Masp 7525884 Raphaela Hytomi Pian-
chao Aihara, Onde se lê: . . .Raphaela Hytomi Piançao Aihara, Leia-se: . . . 
Raphaela Hytomi Pianchao Aihara;

29 790877 - 1
 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 RESOLUÇÃO SEPLAG N .º 03, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

 Institui a Comissão Permanente de Avaliação de veículos oficiais e 
bens destinados à alienação e a Comissão Permanente de Alienação de 
veículos oficiais e demais materiais permanentes e de consumo irrecu-
peráveis, antieconômicos ou inservíveis .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 93, § 1º, inc . III da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais, pelo artigo 211 da Lei Delegada 
nº 180, de 20 de janeiro de 2011, considerando o previsto na Lei nº 
8 .666, de 21 de junho de 1993, no Capítulo xII, Subseção I do Decreto 
nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009 e no capítulo v do Decreto nº 
46 .552, de 30 de junho de 2014, e no uso da atribuição conferida pelo 
art . 34 da Resolução SEPLAG nº 37, de 09 de julho de 2010,
 RESOLvE:
 Art . 1° Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação de veícu-
los oficiais e demais materiais permanentes e de consumo destinados à 
alienação, a qual compete avaliar os veículos oficiais e demais mate-
riais permanentes e de consumo da Administração Pública Estadual 
alocados no depósito de veículos oficiais e na Bolsa de Materiais da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
Art . 2º Integram a Comissão a que se refere o art . 1º os servidores 
abaixo discriminados:
I - Como titulares, sob a presidência do primeiro:
a) Nildislene Coelho - Masp 904 .053-6;
b) Roberto Márcio dos Santos César - Masp 900 .216-3; e,
c) Oberdan Tossati - Masp 354 .028-3 .
II - Como suplentes:
a) Edemir Faria Júnior - Masp 351 .361-1;
b) Lourivaldo Rodrigues de Souza - Masp 1 .107 .597-5;


